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Ata da 12ª Reunião Ordinária de 2023 do Conselho Municipal de Assistência Social de 1 

São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 10 de agosto 2023, de forma presencial, 2 

no auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Apresentação e 4 

orientação para o novo colegiado; 4. Eleição da mesa diretora; 5. Composição das 5 

comissões; 6. SEMAS – Prestação de Contas da Deliberação nº 67/2019 – CEAS/PR - 6 

Incentivo Aprimora CRAS e CREAS - 1° semestre de 2022 e 2° semestre de 2022; 7. 7 

Expedientes; 8. Comissões; 9. Outros; 10. Informes Gerais; 11. Data da próxima reunião 8 

ordinária. Participaram da reunião os conselheiros e conselheiras: Elen (Elenir - Usuária da 9 

Assistência Social), Emanuelly (APAE), Paula (Lucia Paula - CAJEMA), Catarine (CIEE), 10 

Silvia (Patronato), Ema (Patronato), Elisabete (SINSEP), Raphael (SINSEP), Alex (SEMFI), 11 

Zelmo (SEMFI), Emanuel (SEMPLADE), Soraila (SEMED), Ellen (SEMED), Simoni 12 

(SEMAS), Jandira (SEMAS) e Mariza (SEMHA). Justificou a ausência: Kelly (SEMS). Não 13 

compareceram os conselheiros e conselheiras: Sebastião (Usuário da Assistência Social), 14 

Eucleia Pedroso Rebelo (APAE), Keyty Schayne Rodrigues da Silva Araujo (CAJEMA), 15 

Camilla Paola Schwerz (CIEE), Vanessa da Rocha Chapanski (SEMS), Adriana Cristina 16 

dos Santos (SEMHA). Como convidados, participaram os conselheiros e conselheiras da 17 

gestão 2021-2023, que se encerra a partir de então, e as usuárias Juliana, Zuleika e 18 

Cladice, eleitas na 14ª Conferência Municipal de Assistência Social como 2º, 3º e 4º 19 

suplentes, respectivamente. 1. ABERTURA: A reunião iniciou com a abertura realizada 20 

pelo Cleverson, presidente do CMAS na gestão 2021-2023, dando as boas-vindas ao novo 21 

colegiado e agradecendo a participação de todos, e seguiu-se para a próxima pauta. 2. 22 

ATA: a ata da 11ª Reunião Ordinária foi encaminhada tanto para os conselheiros da gestão 23 

2021-2023 como para a gestão 2023-2025 e, não havendo sugestão de alteração, foi 24 

aprovada pelo colegiado. 3. APRESENTAÇÃO E ORIENTAÇÃO PARA O NOVO 25 

COLEGIADO: Monique, Secretária Executiva dos Conselhos, informa que está prevista 26 

para esta reunião a eleição da mesa diretora e composição das comissões e, para que o 27 

colegiado possa se inteirar sobre o CMAS, foi convidada a conselheira Simoni para realizar 28 

uma apresentação para o colegiado. A conselheira Simoni explicou brevemente sobre as 29 

atribuições do CMAS, dos conselheiros, comissões de trabalho e outras informações 30 

relevantes. Houve uma dúvida sobre as comissões, visto que o Regimento Interno prevê 5 31 

(cinco) comissões permanentes, e foi explicado que a alteração foi feita através de 32 
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Resolução quando o Diário Oficial ainda não era em meio eletrônico, mas que atualmente 33 

as comissões permanentes são: Políticas básicas e garantia de direitos; Acompanhamento 34 

do Fundo Municipal de Assistência Social; Assessoramento às entidades sociais e Controle 35 

Social e dos programas BPC e PBF, seguindo o modelo do Conselho Nacional de 36 

Assistência Social. O conselheiro Emanuel informa que foi deliberado pela gestão anterior 37 

a realização de capacitação para os novos conselheiros, preferencialmente antes da 38 

primeira reunião, e que preparou uma Oficina de Formação Continuada, e solicitou 39 

aprovação do colegiado para apresentação da primeira aula da oficina. A solicitação foi 40 

aprovada pelo colegiado. Foi consultada a ata da 11ª reunião ordinária, e verificou-se que a 41 

deliberação do colegiado foi incluir na pauta uma capacitação inicial de apresentação do 42 

CMAS, portanto foi incluída na pauta da reunião a apresentação da proposta da Oficina. 4. 43 

ELEIÇÃO MESA DIRETORA: Foi realizada votação aberta para a eleição da mesa 44 

diretora, iniciando-se pelo cargo de presidente. Considerando que a presidência na gestão 45 

anterior foi do segmento sociedade civil, o colegiado deliberou em manter a tradição de 46 

alternância da presidência entre governo e sociedade civil, e eleger um presidente do 47 

segmento governamental. Os conselheiros Simoni e Emanuel demonstraram interesse na 48 

presidência, se apresentaram para o colegiado, e seguiu-se para a votação. A conselheira 49 

Simoni recebeu 3 (três) votos e o conselheiro Emanuel, 8 (oito) votos, e foi eleito presidente 50 

do conselho. Após, foi realizada a eleição para o cargo de vice-presidente. Candidataram-51 

se ao cargo: Elisabete, Emanuelly e Elenir. Após a apresentação realizada pelos 52 

candidatos, a conselheira Emanuelly recebeu 6 (seis) votos, e foi eleita vice-presidente, 53 

ficando a Elenir com 3 (três) votos e Elisabete com 2 (dois) votos. Para o cargo de 1º 54 

Secretário, a conselheira Ellen foi eleita por unanimidade, e para o cargo de 2º Secretário, 55 

o conselheiro Raphael foi eleito por unanimidade. 5. COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES: 56 

Foi realizada a composição das comissões permanentes de trabalho da seguinte forma: 57 

Comissão de Políticas: Raphael (SINSEP), Lucia (CAJEMA), Mariza (SEMHA), Emanuel 58 

(SEMPLADE). Comissão do Fundo: Silvia (Patronato), Elisabete (SINSEP), Jandira 59 

(SEMAS), Alex (SEMFI). Comissão de Assessoramento às Entidades: Elenir (Usuários da 60 

assistência), Catarine (CIEE), Simoni (SEMAS), Soraila (SEMED). Comissão de Controle 61 

Social: Emanuelly (APAE), Ema (Patronato), Kelly (SEMS), Ellen (SEMED). Os 62 

conselheiros sugerem que as comissões tenham calendário fixo, com pelo menos uma 63 

reunião mensal. A Secretaria Executiva sugere que os representantes atuais definam o 64 
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calendário de suas comissões, conforme a disponibilidade de cada um, e informem a 65 

Secretaria Executiva para agendamento da sala. Ainda, esclarece que as comissões de 66 

trabalho possuem grupo no Whatsapp para facilitar a comunicação. 6. SECRETARIA 67 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS) – PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 68 

DELIBERAÇÃO Nº 67/2019 – CEAS/PR - INCENTIVO APRIMORA CRAS E CREAS - 1° 69 

SEMESTRE DE 2022 E 2° SEMESTRE DE 2022: Apresentação realizada por Ana Paula, 70 

da Divisão Administrativa e Financeira, Bruno, da Divisão de Proteção Social Especial, e 71 

Vanessa, da Divisão de Proteção Social Básica. Ana Paula apresentou ao colegiado o 72 

Sistema Fundo a Fundo (SIFF), que é o sistema de acompanhamento do cofinanciamento 73 

estadual realizado por meio de transferências do fundo estadual aos fundos municipais. 74 

Explicou também que a deliberação é referente a um repasse pontual e que o recurso foi 75 

praticamente todo utilizado em 2020 e 2021. O saldo restante é referente a rendimento de 76 

aplicação e com a aprovação do governo federal para utilização do recurso, foram 77 

adquiridos equipamentos para algumas unidades. Deliberação nº 67/2019 - 1° semestre 78 

de 2022: foram apresentadas e preenchidas pela equipe da SEMAS as informações quanto 79 

à Execução da Proposta de Atendimento Físico; Monitoramento e Gestão Financeira, e 80 

após, o colegiado deliberou pelo preenchimento da aba Parecer do Conselho, da seguinte 81 

forma: Foram observados todos os princípios exigidos pela legislação aplicada à 82 

Administração Pública na execução das atividades com recursos do Cofinanciamento 83 

Estadual a que esta prestação de contas se refere? Sim. Todas as atividades executadas 84 

foram feitas nos termos que regulam este Cofinanciamento estadual? Sim. Segundo a 85 

avaliação do CMAS, o Órgão Gestor realiza uma adequada gestão dos serviços 86 

socioassistenciais, benefícios eventuais e o aprimoramento da gestão, de acordo com a 87 

legislação aplicável nestas áreas? Sim. Em análise das informações inseridas neste 88 

Relatório de Gestão Físico-Financeira, composto pelas abas anteriores, este conselho 89 

conclui que as ações e despesas foram realizadas conforme proposto no Plano de Ação 90 

vigente deste cofinanciamento? Sim. O CMAS encontra-se em pleno e regular 91 

funcionamento de acordo com suas normativas? Sim. O município possui Plano Municipal 92 

de Assistência Social aprovado e acompanhado pelo CMAS? Sim. Sobre o conteúdo 93 

apresentado no Relatório de Gestão Físico-Financeiro, composto pelas abas anteriores, 94 

este conselho é de parecer: favorável. Em razão da análise descrita acima, este conselho 95 

decide pela: Aprovação Total. Deliberação nº 67/2019 - 2° semestre de 2022: foram 96 
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apresentadas e preenchidas pela equipe da SEMAS as informações quanto à Execução da 97 

Proposta de Atendimento Físico; Monitoramento e Gestão Financeira, e após, o colegiado 98 

deliberou pelo preenchimento da aba Parecer do Conselho, da seguinte forma: Foram 99 

observados todos os princípios exigidos pela legislação aplicada à Administração Pública 100 

na execução das atividades com recursos do Cofinanciamento Estadual a que esta 101 

prestação de contas se refere? Sim. Todas as atividades executadas foram feitas nos 102 

termos que regulam este Cofinanciamento estadual? Sim. Segundo a avaliação do CMAS, 103 

o Órgão Gestor realiza uma adequada gestão dos serviços socioassistenciais, benefícios 104 

eventuais e o aprimoramento da gestão, de acordo com a legislação aplicável nestas 105 

áreas? Sim. Em análise das informações inseridas neste Relatório de Gestão Físico-106 

Financeira, composto pelas abas anteriores, este conselho conclui que as ações e 107 

despesas foram realizadas conforme proposto no Plano de Ação vigente deste 108 

cofinanciamento? Sim. O CMAS encontra-se em pleno e regular funcionamento de acordo 109 

com suas normativas? Sim. O município possui Plano Municipal de Assistência Social 110 

aprovado e acompanhado pelo CMAS? Sim. Sobre o conteúdo apresentado no Relatório 111 

de Gestão Físico-Financeiro, composto pelas abas anteriores, este conselho é de parecer: 112 

favorável. Em razão da análise descrita acima, este conselho decide pela: Aprovação Total. 113 

Durante a análise da prestação de contas apresentada, os conselheiros conversaram sobre 114 

a diferença entre atendimento e acompanhamento na política pública de assistência social; 115 

foi esclarecido quais materiais foram adquiridos no período: um aparelho celular e mobília,  116 

mas ninguém soube dizer para qual CRAS foram estes equipamentos; e também 117 

conversaram sobre como o aparelho celular com o aplicativo de mensagem Whatsapp 118 

aprimorou os atendimentos nas unidades, facilitando a comunicação entre equipe e 119 

usuários dos serviços. 7. EXPEDIENTES: 1) Requisição - ONG Reviva: solicita 120 

manutenção de inscrição. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Assessoramento. 121 

2) E-sic – Protocolo n° 202308073612833906: denúncia referente a moradores em 122 

barracas na rua. Deliberação: encaminhar ofício para a SEMAS solicitando verificação no 123 

local e o atendimento a essas pessoas, e responder à denunciante sobre a deliberação do 124 

conselho. 3) Ofício n° 1786/2023 - SEMAS: resposta ao Ofício n° 66/2023, referente a 125 

capacitação sobre o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo (SCFV), 126 

informando que está prevista capacitação para todos os servidores do Sistema Único de 127 

Assistência Social do  município, e que a temática, dentre outras, está elencada no Plano 128 
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Municipal de Educação Permanente (PEP). Deliberação: solicitar à SEMAS a apresentação 129 

da programação da capacitação para o colegiado. 8. COMISSÕES: não houve. 9. 130 

OUTROS: Foi solicitado que a Secretaria Executiva encaminhasse ao novo colegiado o 131 

PEP e a minuta de alteração da Lei do CMAS, que está na PGM, para conhecimento. 132 

Cristiane informa duas pendências, que foram apresentados e aprovados pelo colegiado, e 133 

que a gestão anterior estava acompanhando: instalação da plataforma elevatória no CRAS 134 

Affonso Celso e incineração dos cadernos físicos de Cadastro Único. A Secretaria 135 

Executiva informa que, com a mudança dos conselheiros do CMAS, é necessária a 136 

atualização do Cadastro Nacional do SUAS (CadSUAS), e encaminhará um e-mail 137 

solicitando dados dos conselheiros. O Presidente Emanuel informa que encaminhará a 138 

proposta de programação da oficina para conhecimento do colegiado, e a aprovação pelo 139 

colegiado ficará para outra reunião. 10. INFORMES GERAIS: não houve. 11. DATA DA 140 

PRÓXIMA REUNIÃO: 24 de agosto de 2023. Sem mais, a reunião foi encerrada e eu, 141 

Camila Hiromi Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 142 

mailto:cmas@sjp.pr.gov.br

